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LEI Nº 1.757/2025 

 

DENOMINA LOCALIDADE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Denomina o atual Bairro Bela Vista, no Distrito de Monte Sinai, 

neste Município, por “Bairro Família Sigesmundo”. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário na forma do § 1º, art. 2º do Decreto nº 

4.657, de 4 de setembro de 1942. 

 

Sala Hugo de Vargas Fortes, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

EMERSON LIMA 

Presidente da Câmara Municipal 

 


